
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM MATO GROSSO 

 

PORTARIA Nº 54, DE 25 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM MATO 

GROSSO, com lastro no inciso II do artigo 50 da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, 

por força do que dispõe a Portaria PGR/MPF Nº 996, de 24/11/2023, publicada no DOU-2 - Nº 225, 

28 de novembro de 2023, resolve: 

Considerando as justificativas externadas pelo Procurador-chefe da Procuradoria da 

República em Mato Grosso para expedição de portaria de elogio aos servidores que contribuíram no 

projeto denominado Mutirão POP RUA, no dia 07/12/2024, na cidade de Cuiabá/MT. 

Resolve: 

Art. 1º - Elogiar e agradecer os servidores André Luiz de Oliveira Tarcio, matrícula 

27021; Alessandra Rodrigues Soares Saturnino, matrícula 30314; Celia Maciel Do Nascimento, 

matrícula 25591; Gabryela Cantarela Cazeli Holpert, matrícula 30881; Ingrid Aparecida Leão Guedes 

Castor, matrícula 9931; Juliane Cristina Colla Bogdanovicz, matrícula 22306; Letícia de Almeida 

Clementino Murta, matrícula 21769; Lorenza Pires de Souza Gomes, matrícula 32183; Mariana 

Rodrigues Gehre Chagas, matrícula 6459; Paula Gabriela da Silva Amoroso, matrícula 22304; 

Simone Balster Moreira de Castilho, matrícula 15354; Raul Lima de Oliveira, matrícula 32268; 

Guilherme Pereira Maciel Serra, matrícula 31778; Camila Etgeton de Siqueira, matrícula 31768; 

Rodrigo Cesar Maciel Meloni, matrícula 32623; Paulo Sérgio Nogueira, matrícula 6692; pelo 

trabalho realizado na ação denominada Mutirão POP RUA, em face da Política Nacional de Atenção 

a Pessoas em Situação de Rua e suas interseccionalidades, tornando públicas as informações 

constantes desta portaria. 

Art. 2º - Determinar que esta portaria seja consignada nos assentamentos funcionais 

dos servidores acima nominados. 

 

RICARDO PAEL ARDENGHI 
Procurador da República  

Procurador-Chefe da PR/MT 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 30 jan. 2024. Caderno Administrativo, 

p. 55. 
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